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E S P O R T E S :

Avaré será sede dos Jogos Regionais em 2012
Após 15 anos de ex-

pectativa, a Estância Tu-
rística de Avaré vai sedi-
ar os Jogos Regionais do
Interior  da 8ª Região do
Estado, em 2012. In-
vestimento de cerca de

A Comissão
Organizadora da
2ª Festa do Peão
de Boiadeiro de
Avaré anunciou

na noite de
quinta-feira os

shows que farão
parte da maior

festa popular do
calendário de

eventos da cidade.
Página 9.

R$ 3 milhões será apli-
cado em obras de infra-
estrutura esportiva para
garantir o sucesso dos
Jogos Regionais em
Avaré.

Página 20.

Divulgados os shows da
2ª Festa do Peão de Avaré

O grupo
Charlie Brow  Jr.
encerrará a festa

Moradores do “Recanto
da Biquinha” recebem

auxílio-moradia

H A B I T A Ç Ã O :

A Prefeitura de
Avare assinou na quin-
ta-feira, 29 de julho,
convênio para atender
103 famílias desabriga-
das ou desalojadas no
município, moradores
do “Recanto da Biqui-
nha”. Pelo acordo, elas

receberão auxílio-mo-
radia emergencial de
R$ 300,00 mensais até
atendimento em uma
moradia definitiva e
parcela única de R$
1.000,00 do Programa
“Novo Começo”.

Página 19.

Moradores do Recanto da Biquinha aguardam para
receberem o auxílo O Projeto de Ação

Social “Prefeitura no
Bairro” chega neste
sábado, 31, ao Bairro
Camargo (EMEB
“Maria Nazeré Abss
Pimentel”), das 9h00

Projeto de Ação Social “Prefeitura no
Bairro” chega ao Bairro Camargo

às 17h00, levando toda
a estrutura da Prefeitu-
ra e Secretarias Muni-
cipais para atender às
necessidades daquela
localidade, como expe-
dição de RG e outros

documentos, esportes
e eventos culturais,
orientações jurídicas,
serviços de saúde, in-
formações sobre água
e luz, entre outros.

Página 18.

Memória Viva:

ÍCONES DA
PRESENÇA
SUÍÇA EM

AVARÉ
Páginas 10 e 11.

Concurso da Câmara Municipal
Página 7
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CARTÕES DA ZONA AZUL
POSTOS DE VENDA

Santa Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia Informática
Rua Goiás, 1464

Rua Rio Grande do Sul, 1380
Da FDa FDa FDa FDa Frutrutrutrutruta Sora Sora Sora Sora Sor vevevevevettttteriaeriaeriaeriaeria

Center Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som Watanabe
Rua Alagoas, 1543

Rua Rio G. do Sul c/ Rua Alagoas
Banca CentralBanca CentralBanca CentralBanca CentralBanca Central

Banca do MercadoBanca do MercadoBanca do MercadoBanca do MercadoBanca do Mercado
Rua Pernambuco c/ Rua Sta. Catarina

Rua Pernambuco, 1346
AbavilAbavilAbavilAbavilAbavil

BabuchaBabuchaBabuchaBabuchaBabucha
Rua Pernambuco, 1472

Rua Pernambuco, 1271
Xerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro Center

Café e ProssaCafé e ProssaCafé e ProssaCafé e ProssaCafé e Prossa
Rua Santa Catarina, 1386

Largo São João, 200
Casa ChaddadCasa ChaddadCasa ChaddadCasa ChaddadCasa Chaddad

DAP RevistariaDAP RevistariaDAP RevistariaDAP RevistariaDAP Revistaria
Rua Rio de Janeiro, 1626

Rua São Paulo c/ Rua Pernambuco
Farmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São Bento

PPPPPontontontontonto do Caro do Caro do Caro do Caro do Car tãotãotãotãotão
Rua Rio Grande do Sul, 1452

Rua Pernambuco, 1521
Clinica do TênisClinica do TênisClinica do TênisClinica do TênisClinica do Tênis

Rua Pernambuco c/ Rua Piauí
Livraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora Betel

SorSorSorSorSor vevevevevettttteria Gureria Gureria Gureria Gureria Gurt Ft Ft Ft Ft Frutrutrutrutrut
Rua Rio Grande do Sul c/ Rua Domiciano Santana

Rua Alagoas, 1455/2
360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções

MAIORES INFORMAÇÕES NO ESCRITÓRIO ZONA AZUL
Rua Rio Grande do Sul, 1810 - Sala 12 1º andar - Fone (14) 3711-2557

Secretarias Municipais de Avaré – Administração 2009/2012
ADMINISTRAÇÃO
JOÃO BATISTA LEME
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810
3711-2533 / 9730-5301

AGRICULTURA
PEDRO LUIZ OLIVIERI LUCCHESI
PARQUE FERNANDO CRUZ PIMENTEL - EMAPA
3733-4182 / 9730-3112

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PAULO FRANCISCO CAVINI
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810
3711-1430 / 9730-5057

COMUNICAÇÃO E GOVERNO
MARCELO JOSÉ ORTEGA
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169.
3711–2500 RAMAIS 223 E 243/ 9601-7100

CULTURA
GILSON CÂMARA FILGUEIRAS
(ANTIGO CINE SANTA CRUZ) RUA MARANHÃO, 1492
FAX: 3732-5057 / 9730-3203

EDUCAÇÃO
LÚCIA LELIS
RUA PERNAMBUCO, 1065
FAX: 3711–2211 / 9730-4412

ESPORTES  E LAZER
ALEXANDRE FAUSTINO
PRAÇA ROMEU BRETAS, S/N°
3732-0756 / 9730-3055

FAZENDA
EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810
3711-2566 / FAX: 3711-2545 / 9730-3909

HABITAÇÃO
CARLOS ALBERTO ESTATI
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810
3711-2565 / FAX: 37112543 / 9730-3130

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CAMILA ZANETI VIEIRA
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810
3711-2582 / FAX: 3711-2580 / 9730-4043

MEIO AMBIENTE
MIRTHES YARA F. VIEIRA
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810
3711-2573 / 3711-2553 / FAX: 3711-2559
9730-2712

PLANEJAMENTO E OBRAS
APARECIDO FERNANDES JUNIOR
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810 - 3711-2546 / 3711-
2548 / 3711-2572 / FAX: 3711-2574 / 9730-4525

TRANSPORTES E SISTEMA VIÁRIO
JOÃO BATISTA LIMA
RUA RIO GRANDE DO SUL, 1810 - 3711-2567 / 9730-3153

SAÚDE
MARIALVA BIAZON
RUA SÃO PAULO, 1559 DISK SAÚDE 08007701920
3732-8263 / CEL: 9601-6400

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
NILSON CALAMITA FILHO
INFORMAÇÕES - 9730-3089 - NILSON CALAMITA

TURISMO
MÁRCIA SALES FALANGHE
AVENIDA PAULO ARAÚJO NOVAES, 11
FAX: 3732–8009 / 9730-3066

PREFEITO: ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169 - PAÇO MUNICIPAL
FONE: 3711-2500.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Presidente - Maria Sílvia Pedro Barcheti
Rua Maranhão n. 1578 - Fone 14 37312658 | 9730-4047
E-mail: avare@fsocial.sp.gov.br

ROBERTO ARAÚJO - PRESIDENTE
EMAIL: VEREADORROBERTOARAUJO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSOR: JONAS @CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9786-3167

VICENTE JOSÉ SCHIAVÃO
EMAIL: VEREADORVICENTE@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSOR: LUIZFERNANDO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9786-3510

JÚLIO CÉSAR THEODORO
EMAIL: VEREADORTUCAO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSOR: FABIO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9745-2214

LUIZ OTÁVIO CLIVATTI
EMAIL: VEREADORCLIVATTI@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSORA: VIVIANE@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9786-2263

PAULO NOVAES FILHO
EMAIL: VEREADORPOIO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSORA: ANAMARIA@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9784-5593

VEREADORES
ERNESTO FERREIRA DE ALBUQUERQUE
EMAIL: VEREADORERNESTO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSOR: PAULO@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9606-8792

ROSÂNGELA PAULUCCI P. PERREIRA
EMAIL: VEREADORAROSANGELA@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSORA: ANAPAULA@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9786-2642

RODIVALDO RIPOLI
EMAIL: VEREADORRIPOLI@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSOR: DANIBOY@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9786-5268

GERMINAL  PEGOLI JUNIOR
EMAIL: VEREADORPEGOLI@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSORA: FABIANA@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9612-3514

JAIR CANOVAS
EMAIL: VEREADORJAIRCANOVAS@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
ASSESSORA: SIMONE@CAMARAAVARE.SP.GOV.BR
FONE: (14) 9609-3009

Ouvidoria Municipal: 0800-7700133



AVARÉ, 31 DE JULHO DE 2010 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 471 3

LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/10 – PROCESSO Nº. 304/10

Objeto: Aquisição de óleo e graxa para a Secretaria Municipal
de Educação.
Data de Encerramento: 16 de agosto de 2010, das 13:30 às
14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 16 de agosto de 2.010, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 26 de julho de 2010 – Érica Marin
Henrique – Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/10 – PROCESSO Nº. 309/10
Objeto: Aquisição de passes para viagens entre Avaré e São Paulo.
Data de Encerramento: 17 de agosto de 2010, das 13:30 às
14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 17 de agosto de 2.010, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 28 de julho de 2010 – Érica Marin Henrique – Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/10 – PROCESSO Nº. 303/10
Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis para o Fundo Social.
Recebimento das Propostas: 13 de Agosto de 2009, das
09:00 às 10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura das Propostas: 13 de Agosto de 2009, das
10:05 às 11:30 horas.
Início da Sessão: 13 de Agosto de 2.009, às 14:00 horas,
através do site www.bbmnet.com.br.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/Fax
(14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Turística de
Avaré, 26 de julho de 2009 – Érica Marin Henrique – Pregoeira.

REPETIÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.010/10
PROCESSO Nº.257/10

Objeto: Concessão de uso do Joquey Club de Avaré.
Data de Encerramento: 08 de setembro de 2010, às 09:30
horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura: 08 de setembro de 2010, às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 26 de julho de 2010 – Érica Marin
Henrique – Presidente da CPJL.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa PEFIL COMERCIAL LTDA, objetivando
a aquisição de óleo lubrificantes para veículos da Secretaria de
Planejamento e Obras, relativa ao Pregão Presencial nº. 033/10
– Processo nº. 263/10 - Homologado em: 16/07/2010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa LOTUS COMÉRCIO DE MERCADORI-
AS LTDA EPP, objetivando a aquisição de colchonetes para a
Secretaria de Educação, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 031/
10 – Processo nº. 271/10 - Homologado em: 20/07/2009.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 078/10–Processo nº. 300/10

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a Empresa DUFRAN
COMERCIAL LTDA, com valor Global de R$ 7.626,00(sete mil,
setecentos e vinte e seis reais), objetivando a aquisição de
móveis para escritório, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 21 de julho
de 2010 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL nº. 094/09 – Processo nº. 679/09, que faz entre
si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Empresa
PRÓ VIDA AVARÉ CLINICA MÉDICA LTDA, objetivando a
contratação de empresa para exames de cardiologia, com pror-
rogação até 21 de outubro de 2010 – Rogélio Barchetti Urrêa –
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO nº. 189/09 – Processo nº. 510/09, que faz entre si
a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a Empresa
PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA,
objetivando a contratação de empresa para serviços de
monitoramento, leitura, registro e emissão dos relatórios men-
sais das doses de radiação pessoal dosímetros e fornecimento
de 10 dosímetros, com prorrogação até 24 de janeiro de 2011 –
Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade INEXIGIBILIDADE
nº. 022/09 – Processo nº. 457/09, que faz entre si a Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré e a Empresa SERV IMA-
GEM PAULISTANA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, objetivando
a contratação de empresa prestadora de serviços de manuten-
ção preventiva e corretiva do equipamento de raio X, com pror-
rogação até 30 de dezembro de 2010 – Rogélio Barchetti Urrêa
– Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO
DE PREGÃO PRESENCIAL

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas di-
vergências quanto ao termo do contrato nº 191/10 do
PREGÃO PRESENCIAL nº 019/10 – Processo nº 181/10, mo-
tivo pelo qual os atos praticados por este setor e assi-
nados pelo Senhor Prefeito Municipal deverão ser
rerratificados.
ONDE SE LIA:
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
O valor global do contrato é de R$ 142.320,00(cento e
quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais).
AGORA SE LEIA:
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
O valor global do contrato é de R$ 142.320,50(cento e
quarenta e dois mil, trezentos e vinte reais e cinquenta
centavos).

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade CONVITE nº. 067/10
– Processo nº. 254/10, objetivando a contratação de empresa
para curso de Teatro Iniciante e aulas de Artes Cênicas Níveis I
e II, conforme preceitua o “caput” do artigo 49 da Lei 8.666/93 e
suas alterações. - Revogada em: 19/07/10 – Rogélio Barchetti
Urrêa – Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
PÚBLICA nº. 009/10 – Processo nº. 256/10, objetivando a
concessão de uso de bem público para o Evento da 2ª Festa do
Peão Boiadeiro de Avaré, conforme preceitua o “caput” do artigo
49 da Lei 8.666/93 e suas alterações. - Revogada em: 23/07/
10 – Rogélio Barchetti Urrêa – Prefeito Municipal.

RESOLUÇÃO

Resolução SME Nº 001 de 20 de Julho de 2010
(Dispõe sobre o processo de atribuição de aulas aos profes-

sores PEBII do Quadro do Magistério, da Rede Municipal de
Ensino da Estância Turística de Avaré).

A Secretaria Municipal da Educação, fazendo uso das atribui-
ções que lhes são conferidas por lei, e tendo em vista a neces-
sidade de estabelecer critérios, normas e procedimentos que
assegurem a legalidade e a transparência do processo de atri-
buição de aulas, RESOLVE:

Seção I
Das disposições preliminares

CAPUT –  De acordo com o Plano de Cargos e Salários do
Magistério Municipal, fica estabelecido que a carga horá-
ria do professor de Educação Básica II Regular é de, no
mínimo 20 horas/aula e de, no máximo, 33 horas/aulas
semanais. Na modalidade Educação de Jovens e Adultos
(EJA), o mínimo de 20 horas/aulas e de, no máximo, 25
horas/aulas.
Art. 1º – É considerada sede, para atribuição de hora/aula e
controle de frequência, a unidade escolar de ensino da rede
municipal na qual o professor está lotado com maior número de
aulas livres.
Parágrafo Único – Em caso de empate no número de aulas
em mais de uma unidade escolar, o professor deverá optar
por uma delas.

Seção II
Das inscrições

Art. 2º – O diretor da escola deverá convocar os docentes da
unidade escolar a fim de proceder suas inscrições, por campo
de atuação.
§ 1º  – Não será permitida a redução da carga horária mínima de
trabalho durante o ano  ou semestre, a não ser por influência de
aulas do componente curricular que não possa ser desdobrado,
ou ainda, pela redução do número de aulas na rede municipal,
respeitando os cursos de organização semestral.
§ 2º – O professor efetivo que no decorrer do ano letivo tiver
redução de sua carga horária por influência de fechamento de
salas completará sua carga horária com aulas livres ou em subs-
tituição mesmo que estas  já tenham sido atribuídas para profes-
sores contratados.

Seção III
Das atribuições

Art. 3º – Cumpre ao diretor da escola, observadas as normas
legais e respeitada a classificação dos docentes por campo de
atuação, atribuir as aulas da unidade escolar.
Art. 4º – O professor deverá esgotar, primeiramente, na sua
sede, dentro da carga horária mínima exigida, as aulas da disci-
plina específica da qual é titular do cargo por concurso público,
completando a sua carga horária mínima, com aulas da sua
disciplina especifica, disponíveis na rede municipal de ensino.
Art. 5º – Esgotadas as aulas da sua disciplina específica na
Rede de Ensino, o professor, se não  completada a sua carga
mínima, deverá completá-la com aulas de disciplinas correlatas
nas quais é habilitado e poderá chegar à carga máxima, respei-
tando, primeiramente, a composição da carga horária dos de-
mais concursados.
§ 1º – Se houver interesse, o professor poderá declinar da
disciplina não objeto de concurso, desde que seja demonstrado
seu interesse em concorrer, pela Secretaria da Educação, sem-
pre que houver saldo remanescente de outras unidades escola-
res e desde que permaneça com a carga mínima exigida.
§ 2º – Na possibilidade de surgirem aulas livres, estas deverão
ser oferecidas primeiramente ao professor efetivo da sede, pro-
porcionando redução de unidades escolares.
Art. 6º – Após a atribuição em sua sede, o professor poderá
completar sua carga horária, na Secretaria da Educação, na
seguinte ordem:
I – Os docentes que não completaram a carga mínima exigida em
sua sede.
II – Os docentes adidos.
III – Remoção para unidade com maior número de aulas que a
sua sede.
IV – Docentes que queiram ampliar jornada além da minima exigida
V -  Saída em substituição
Art. 7º – A atribuição na Secretaria Municipal de Educação será
feita mediante classificação por disciplina de concurso.

Seção IV
Das disposições finais

Art. 8º – Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria
Municipal da Educação.
Esta resolução entrará em vigor a partir da sua publicação .
Estância Turística de Avaré, 20 de Julho de 2010
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JUSTIFICATIVAS
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art 5º da Lei Federal nº.

8.666/93 e instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da ordem cronológica de pagamentos por se tratar de  forneci-
mento de gêneros alimentícios para eventos esportivos, para
não prejudicar as atividades esportivas em nossa cidade.
Fornecedor: J. A . Duarte & Cia Ltda
Empenhos: 10002/2010
Valor : R$ 5.930,01.
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de materiais de
cama, mesa e banho para creches municipais, para manuten-
ção das crianças na Entidade.
Fornecedor: D.H.Porto Ferreira ME .
Empenhos: 08414/2010
Valor : R$ 3.778,74.
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de chapas de
ferro para confecção de placas de sinalização de trânsito, para
manutenção do fluxo de veículos e segurança.
Fornecedor: Neli A  de Moraes Vieira da Silva ME
Empenhos: 01903/2010
Valor : R$ 7.250,00
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviços técnicos de topografia
p/ Sec. Mun. Transportes, fundamental p/ continuidade de obras
emergenciais que gera benefício a cidade.
Fornecedor: Terraplana Serv. Topografia S/C Ltda
Empenhos: 02527/2010
Valor : R$ 7.100,00
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  locação de sonorização e
display de Led para  evento da Copa do Mundo no Largo São
João, evento que aglotinou turistas na cidade e o fornecedor
não poderia esperar 1 ano para receber em detrimento de des-
pesas suspeitas realizadas por outros governos.
Fornecedor: Videon Fotografias e Comércio Ltda ME .
Empenhos: 09976/2010.
Valor : R$ 15.000,00.
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de Serv.
de capinação e roçada em terrenos e lageados, necessária
para saúde pública p/ combate a Dengue e afins.
Fornecedor: Fernanda Natal ME .
Empenhos: 09668, 10031/2010
Valor : R$ 15.900,00
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de gêneros ali-
mentícios para Merenda Escolar, para dar continuidade ao
fornec. de alimentos p/ crianças das escolas.
Fornecedor: Atacadão Fartura Distribuidora Ltda ME
Empenhos: 00150/2010
Valor : R$ 199,20
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de
pagamentos por se tratar de  medição referente execução de cre-
che no bairro Santa Elizabeth, para continuidade da obra p/ término
da Creche, num bairro onde o déficit é muito alto (contra partida)
Fornecedor: Atlântica Construções Com.e Serviços Ltda .
Empenhos: 06763/2010 .
Valor : R$  16.295,83 .
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de equipamento
de proteção para funcionários de várias áreas,  para segurança
e proteção contra perfurações e ferimentos graves que aconte-
ceriam sem esse equipamento.
Fornecedor: Bextro Equipamentos Industria e Comércio S/A .
Empenhos: 09972/2010 .
Valor : R$  1.332,80 .
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de fogão industri-
al para cozinha do paço municipal, para manter plantão de aten-
dimento ao público.
Fornecedor: Cybelar Comércio e Industria  Ltda .
Empenhos: 09928, 09929/2010
Valor : R$  1.188,00
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  Serviços de pintura e faixas
para diversas áreas da Prefeitura, serviço essencial para sina-
lização/informação a população.
Fornecedor: David da Silva Andrade ME .
Empenhos:   06353,06446,06447,06448, 05634,07850/2010 .
Valor : R$ 4.626,90
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  fornecimento de impressoras
para serviços administrativos, essencial p/ não interrupção de
serv. de arrecadação, que incorreria em renúncia fiscal.
Fornecedor: Ecco do Brasil Prod.Informática Ltda .
Empenhos: 10000/2010
Valor : R$ 3.778,74.
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
de pagamentos  por  se tratar de  serv.
ministrados  de aulas de canto e coral no C.A.C referente aos
meses de abril e maio/2010, para manutenção da arte comba-
tendo ociosidade de jovens – educando com cidadania.
Fornecedor: Frederico Correa Peão .
Empenhos: 08025, 09921/2010
Valor : R$ 1.680,00.
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  Serviço de revisão de veículos,
para manutenção do carro do chefe do Executivo cuja utilização
tem viabilizado uma média de busca de recursos estaduais e
federais, com assinatura de Convênios.
Fornecedor: Lapenna Miranda Automóveis Ltda .
Empenhos: 17533/2009, 00592, 04149/2010
Valor : R$1.569,15.
Avaré, 31 de Julho de 2010.

ROGELIO BARCHETI URREA
Prefeito Municipal
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Resumo da Minuta do Edital
do Leilão Público  nº 001/10

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PÚBLICA DA FUN-
DAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ – LP/FREA, atra-
vés do presente Edital, comunica que encontra - se aberto na
Fundação Regional Educacional de Avaré, sito à Pç Prefeito
Romeu Bretas - 163, Avaré SP, LEILÃO PÚBLICO sob o n.º 001/
10, visando a alienação do seguinte bem:-
1. um veículo marca/modelo I/KIA BESTA 12P GS, ano 1.999,
espécie tipo PAS/MICROONIB, chassis nº. KNHTR7312X6334079,
movido à diesel, cor bege de placa nº CXI 2441, no estado em
que se encontra.
Fica desde logo designado o próximo dia 25 de Agosto do ano de
2.010, às 10hs30m para o referido leilão em epígrafe, a realizar-
se na Fundação Regional Educacional de Avaré, sito à Pç Prefei-
to Romeu Bretas – 163, Avaré SP.
O Edital completo, bem como a avaliação mínima, para efeitos de
lanço legal, poderão ser retirados junto à CPL/FREA, no endere-
ço acima citado, no horário normal de expediente das 9hs00 às
12h30m ou das 13hs00 às 16hs00 de Segunda a Sexta Feira,
pelo email licitações@frea.edu.br ou pelo site www.frea.edu.br.
Avaré, 30 de julho de 2.010.

________________________
Renata de Albuquerque Tamassia.

Presidente da CPL/FREA

FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL
DE AVARÉ – FREA

INEDITORAIS

Convocação
 A Presidente do Conselho Municipal do Idoso (CMI), Sra. Maria
Célia Moreira vem por meio deste convidar o/a Conselheiro(a)
, Suplentes e Convidados  para participar da reunião que será
realizada no dia 04/08/10 às 9:00h na sala dos Conselhos Muni-
cipais sito a Rua Rio Grande do Sul, 1750, fundos.
Pautas:
· Reunião Mensal
Contamos com a presença de todos, na impossibilidade
favor comunicar com antecedência.

Convocação
 A Presidente do Conselho Municipal dos  Direitos da Criança e
do Adolescente  (CMDCA), Sra. Nair Pitareli  vem por meio
deste convidar o/a Conselheiro(a), Suplentes e Convidados para
participar da reunião que será realizada no dia 11/08/10 às 08:30h
na sala dos Conselhos Municipais sito a Rua Rio Grande do Sul,
1750, fundos.
Pautas:
· Reunião Mensal
Contamos com a presença de todos ,  na impossibilida-
de favor avisar com antecedencia.

Convocação
 O Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS), Sr. José Marcos Guazzelli Filho vem por meio deste
convidar o/a Conselheiro(a), Suplenmtes e Convidados para
participar da reunião que será realizada no dia 12/08/10 às
9:00h na sala dos Conselhos Municipais sito a Rua Rio Grande
do Sul, 1750, fundos.
Pautas:
· Reunião Mensal
Contamos com a presença de todos , na impossibilida-
de favor comunicar com antecedência.

Convocação
O Presidente do Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de
Deficiência (CMPPD), Sr. José Ricardo Cegarra vem por meio
deste convidar o/a Conselheiro(a) , Suplentes e Convidados 
para participar da reunião que será realizada no dia 12/08/10 às
15:00h na sala dos Conselhos Municipais sito a Rua Rio Grande
do Sul, 1750, fundos.
Pautas:
· Reunião Mensal
Contamos com a presença de todos , na impossibilida-
de favor comunicar com antecedência.

Atenciosamente,
Maria Lucia Peres Ramos - Sala dos Conselhos

14- 37111437

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social SEMADS

Fone/Fax: (14)3711-1430 - Avaré-SP

TERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO NÃO
ONEROSA DE BENS PÚBLICOS

Por este instrumento particular de cessão não onerosa de bens
públicos, comparece como cedente o Município de Avaré, de
direito público interno, com sede nesta cidade a Praça Juca
Novaes nº 1169, neste ato representada pelo Prefeito Municipal
ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, brasileiro, casado, professor, com
fundamento no artigo 119 e segts da Lei Orgânica do Município
de Avaré, infra assinado, e de outro lado como cessionário, o
representante legal da empresa LUIZ HENRIQUE MEDA MANDURI
– ME, firma comercial de direito privado  com sede nesta cidade
a Rua Acre nº 866, inscrita no CNPJ nº  04.693.264/0001-29,
inscrição estadual nº 434.056.892.114, que esta subscreve,
tem justos e contratados o seguinte:
1. O Poder Público, titular do domínio do Parque de Exposição,
conhecido como EMAPA, cede o espaço público, no próximo dia
1º de agosto de 2.010, para a realização de um evento denomi-
nado CAMPEONATO BRASILEIRO DE SOM AUTOMOTIVO.
2. A cessionária, terminado o evento, deverá desocupar o espa-
ço público, completamente desocupado de coisas, que eventu-
almente instalar no espaço público, bem como ainda completa-
mente limpo, como esta recebendo do poder público.
3. Fica responsável, a cessionária, pela manutenção da ordem
pública, durante o evento, sendo responsável civil e criminal-
mente, por qualquer dano que fora ocasionado ao patrimônio
público ora cedido.
4. Faculta-se ao promotor do evento, a ora cessionária, durante
o campeonato, a cobrança da taxa de estacionamento na impor-
tância máxima de R$ 5,00 (cinco reais), recursos estes que
serão destinados ao custeio das despesas com o evento.
5. A cessionária por outro lado se compromete em realizar o
evento, cujos custos serão custeados única e exclusivamente,
dos recursos angariados com a arrecadação de estacionamen-
to, excluindo-se o Poder Público Municipal, de qualquer respon-
sabilidade, pela realização do aludido evento, que são de inteira
responsabilidade da promovente.
6. Elege o foro da Comarca de Avaré, para dirimir qualquer duvi-
da ou questionamento judicial, a respeito do que aqui fica con-
tratado
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em
duas vias de um só efeito, na presença de testemunhas, que a
subscrevem, para que produza os regulares efeitos de direito.
Estância Turística de Avaré, 29 de julho de 2.010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
Prefeito Municipal

LUIZ HENRIQUE MEDA MANDURI ME
CNPJ nº  04.693.264/0001-29

Testemunhas:

1- 2-

TERMO DE COMPROMISSO

LEI

Lei nº  1.392, de 28 de julho de 2.010
(Dispõe sobre alteração da redação do caput dos artigos 1° e

2° da Lei n° 1.182, de 28 de maio de 2009 e adota outras
providências)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:-
Artigo 1° - O caput do artigo 1° da Lei n° 1.182, de 28 de maio de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
requerer, confessar e parcelar os débitos relativos às
contribuições sociais e as passíveis de retenção na fon-
te, de desconto de terceiros ou de sub-rogação junto à
Receita Federal do Brasil, nos termos da Lei n° 11.960, de
29 de junho de 2009 e Medida Provisória n° 492, de 29 de
junho de 2010.
Artigo 2° - O artigo 2° da Lei n° 1.182, de 28 de maio de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 2° - Será objeto da confissão e parcelamento as contri-

buições patronais, funcionais, parcelamentos e as passíveis de
retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação,
da Fundação Regional Educacional de Avaré, não pagos até 31
de janeiro de 2009.
Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, 27 de julho
de 2010

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

DECRETOS

Decreto nº 2.495, de 27 de julho de 2010
(Nomeia a Comissão para a Adequação do Plano de

Cargos e Salários do Magistério Municipal).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Artigo 1º - Fica nomeada, na forma abaixo, Comissão para a
Readequação do Plano de Cargos e Salários do Magistério Municipal.
FÁTIMA CRISTINA VEIGA BENINI – Representante dos
Supervisores de Ensino;
APARECIDA SONIA DE ª NISHIARA – Representante de PEB I
(Ensino Infantil);
AMAURI FERREIRA ALBUQUERQUE – Representante de PEB II;
CACILDA DRUMOND – Representante do Professor Monitor;
REGINA S. QUINTILIANO STELLA – Representante dos Diretores;
MARIA JOSE DA CUNHA – Representante da Educação Especial;
SELMA SANTOS – Representante do PEB I (Ensino Fundamental);
ROSANA DIAS FONSECA DE MELO – Representante da Se-
cretaria Municipal de Educação;
MARIA APARECIDA FERRAZ PERA – Representante do De-
partamento Pessoal;
CINTIA MARIA VIEIRA – Representante do Departamento de
Recursos Humanos;
ANTONIO CARDIA DE C. JUNIOR – Representante da Procura-
doria Municipal;
SONIA MARIA VAILATI SEVERO – Representante dos Funcio-
nários Públicos Municipais;
VILMA TEREZA DEOLIM - Representante do conselho munici-
pal do FUMDEB;
IRANI MONTANHA GUARDIOLA - Representante do Conselho
Municipal de Educação.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de julho de 2010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

Ouvidoria
Municipal:
0800-7700133



Decreto nº 2.497, de 28 de julho de 2010
(Nomeia a Comissão para Melhoria do IDEB – Índice do
Desenvolvimento da Educação Básica – do Município

de Avaré).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t   a  :  -
Artigo 1º - Fica nomeada, na forma abaixo, Comissão para
Melhoria do IDEB – Índice do Desenvolvimento da Educação Bá-
sica – do Município de Avaré.
Supervisores de Ensino Fundamental:
ADALTA APARECIDA GARCIA MARANI
MARIA BENEDITA DA SILVA ALMEIDA
Supervisores de Ensino Infantil:
SILVIA MARTINS FIDALGO BARK
FÁTIMA CRISTINA VEIGA BENINI
Diretores:
MARTA MARIA B. DA SILVA
VANIA ALICE DE FIGUEIREDO OLIVEIRA
REGINA QUINTILIANO ESTELA
Coordenadora Pedagógica de Ensino Fundamental:
ROSANA DIAS DE MELO
ELIANA CRISTINA DE ANGELO CAPECCI
Coordenadora Pedagógica de Ensino Infantil:
VILMA TEREZA DEOLIM
MARIA SALETE DA SILVA CALDEIRA
Professor Coordenador:
ANA LUCIA SIQUEIRA LEX
EDUARDA CRISTINA RIGHI
RAQUEL RAMALHO
MARIA DE FÁTIMA VASQUES DE PRADO
Professor de Educação Básica I:
GILMARA ABREU VIANA
ANA CLAUDIA RAMOS DIAS
Professor de Educação Infantil:
MARILDA B. QUINTILIANO
Presidente do Conselho Municipal da educação:
APARECIDA SONIA NISHIARA
Coordenador da Área Específica:
AMAURI FERREIRA DE ALBUQUERQUE
GUSTAVO JOSÉ PRADO
REGINA APARECIDA MACHADO CHIBANI BAKR
Coordenador de Educação Especial:
MARIA JOSÉ DA CUNHA
Secretária Municipal da Educação:
LUCIA HELENA LELIS DIAS
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de julho de 2010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

D E C R E T O  N.º 2.498 de 29 de julho de 2.010
(Autoriza os órgãos da administração municipal, a realizarem,

através de Programa Vinculado, que aqui dispõe, instituído
pela Lei n.º 110, de 03 de dezembro de 2009, as obras, os

serviços e demais investimentos que especifica e dá outras
providências).

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
promulga o seguinte decreto executivo:
D e c r e t a:
Art. 1º  Fica autorizado nos termos da Lei Municipal numero 110
de 03 de dezembro de 2.009, em seus: artigo primeiro, artigo
segundo e seu parágrafo segundo e artigo quinto, respectiva-
mente; através do Programa Vinculado aqui criado, mediante
licitações públicas, as seguintes obras, investimentos e servi-
ços, com as respectivas estimativas de custos, no montante de
Vinte e Dois Milhões e Trezentos Mil Reais a saber:
DESCRIÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS ESTIMSTIVAS
RECURSOS FINANCEIROS PARA
CONTRA-PARTIDA R$ 3.000.000,00
CRECHES NOVAS R$ 5.700.000,00
CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO R$ 2.000.000,00
ASFALTO R$ 5.000.000,00
IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE BANCOS DE
DADOS GEORREFERÊNCIADO PARA ORGANIZAÇÃO
 E GESTÃO DO CADASTRO
IMOBILIÁRIO MUNICIPAL R$ 1.100.000,00
BARRACÃO COM ESTEIRA DE RECICLAGEM R$    250.000,00
REFORMA DE ESCOLAS , POSTOS DE SAÚDE
E COZINHA PILOTO R$ 3.500.000,00
CINE SANTA CRUZ AQUISIÇÃO E REFORMA R$ 1.000.000,00

EVENTOS R$    750.000,00
TOTAL GERAL R$  22.300.000,00
Art. 2.º  Os créditos adicionais especiais, abertos, serão cober-
tos com recursos não comprometidos advindos da execução do
programa de recuperação de ativos, criado pela Lei Municipal
n.º 110, de 03 de dezembro de 2009.
Art. 3.º  Fica autorizado a elaborarão da adequação das rubri-
cas orçamentárias pertinentes à execução das obras autoriza-
das por este Decreto.
Art. 4º.  Ficam criados no âmbito do Município:
I – Os “TICAMs.” Títulos Certificados de Ativos Municipais, oriun-
dos do estoque  da divida ativa municipal inscrita, acrescidos da
correção monetária, juros, multas e outros acréscimos legais e
que serão emitidos, registrados e controlados eletronicamente;
II – O Programa de Pagamento de Investimentos em Obras, Ser-
viços e Aquisições com (TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos
Municipais, vinculado à recuperação da Dívida Ativa, a ser regi-
do pela presente Lei e denominado PROGRAMA VINCULADO.
Art. 5º. A realização de cada PROGRAMA VINCULADO depende-
rá, dentro do limite orçamentário da Divida Ativa, da formatação de
lotes de TICAMs. correspondente ao valor da obra, serviço e in-
vestimentos incluído no programa, que conste da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, da Lei do Orçamento Anual ou de Lei específica.
§ 1º. Os recursos financeiros para cada PROGRAMA VINCULA-
DO, serão obtidos pelo somatório das importâncias dos
(TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos Municipais constantes
de cada lote, no valor nominal inscrito, com correção monetária,
juros, multas e outros acréscimos determinados em lei,
atualizados eletronicamente na data da contratação, abatidos
os custos da recuperação extrajudicial.
§ 2º. O custo da recuperação extrajudicial dos (TICAMs.) Títulos
Certificados de Ativos Municipais, para cada PROGRAMA VIN-
CULADO, de até 10% (dez por cento) será estimado em relação
a cada lote, estando nele incluídos o processamento de informa-
ções, a validação do credito, o registro e emissão dos títulos
eletronicamente, o custo do parcelamento do valor a pagar até o
prazo da entrega da obra, serviços ou investimentos, os custos
operacionais, os relatórios de encontro de contas, bem como a
justificação documentada da eventual impossibilidade material
do recebimento de TICAMs. que se mostrarem irrecebíveis.
§ 3º. Os lotes dos (TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos Muni-
cipais selecionados eletronicamente que serão atribuídos à obra,
serviço ou aquisição  incluídos no PROGRAMA VINCULADO,
não poderão somar mais que um quinto do valor total do estoque
de dívidas ativas inscritas.
§ 4º. Para a formação dos Lotes mencionados no parágrafo
anterior, o Saldo a ser considerado para formação total dos
lotes de TCAMs. transferidos ao contratado, nos casos de
parcelamento dos créditos, será a somatório da quantidade de
parcelas igual ao prazo estipulado para cada Projeto do PRO-
GRAMA VINCULADO, ficando o saldo de parcelas, se houver, à
crédito da Municipalidade.
§ 5º. Os valores das obras, serviços e aquisições de cada
PROGRAMA VINCULADO serão apurados mediante processo
de licitação, constando do respectivo edital que o pagamento se
dará exclusivamente por valores representados pelos (TICAMs.)
Títulos Certificados de Ativos Municipais,
§ 6º. Não será objeto de PROGRAMA VINCULADO o resgate de
dívida pública do Município decorrente de sentença judicial, ain-
da que contraída em razão de obras, serviços e aquisições, já
executados ou entregues.
§ 7º. Os valores das obras, serviços e aquisições de cada
PROGRAMA VINCULADO serão acrescidos de um terço em
(TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos Municipais para incre-
mento do fluxo de caixa que, ao final ficará à crédito da
Municipalidade.
Art. 6º. A Administração transferirá aos licitantes contratados,
através do Compromisso Contratual firmado para cada PRO-
GRAMA VINCULADO, os (CDAs.) Certificados da Dívida Ativa
selecionados pelos Contratados que terão  o encargo de Quali-
ficar os Contribuintes, Validar os Cadastros, Certificar os Crédi-
tos para emissão dos TICAMs. pela Municipalidade e a efetiva
Recuperação dos valores dos (TICAMs.) Títulos Certificados de
Ativos Municipais pelos Contratados dados em pagamento, fi-
cando, para todos os fins, os Contratados sub-rogados  no
direito ao crédito.
§ 1º. A Qualificação dos Contribuintes, a Validação Cadastral, a
Certificação dos Créditos e a Efetiva Recuperação, em procedi-
mento administrativo extrajudicial, serão feito pelos contrata-
dos, por seus próprios meios, podendo sub-contratar Empresa
especializada sem qualquer outro custo para o Município, e sua
operacionalização será regulamentada pelo Edital de Licitação
ou, Normas de Procedimentos.
§ 2º. Os recursos administrativos interpostos pelos contribuin-
tes contra a recuperação de ativos municipais efetuada pelos

contratados, serão julgados pela Administração direta ou indire-
ta, conforme o caso, e versarão exclusivamente sobre matéria
de prescrição, ilegalidade, ou a irregularidade do lançamento e
da inscrição ou isenção do tributo.
§ 3º. Repassados os (TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos
Municipais, os contratados poderão solicitar a substituição deles
se forem dados por irrecuperáveis ou inconsistentes em decor-
rência do provimento do recurso referido no parágrafo anterior,
até o valor de um terço do total negociado, repetindo-se nessa
mesma proporção até final recebimento do valor contratado.
§ 4º. Só serão considerados irrecebíveis os (TICAMs.) Títulos
Certificados de Ativos Municipais após comprovada impossibili-
dade de recuperação devidamente justificada  pelo contratado,
por escrito, e aceita pela Administração, que tomará as provi-
dências necessárias.
§ 5º. O repasse dos (TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos
Municipais, aos licitantes contratados, por força do PROGRAMA
VINCULADO, não constitui liquidação de despesa.
Art. 7º. Os contratos de PROGRAMA VINCULADO serão empe-
nhados globalmente, se sujeitos a parcelamento, nos recursos
orçamentários próprios.
Parágrafo único. Se exceder o limite do exercício financeiro, a
parte não liquidada ou não paga, figurará em restos a pagar não
processados, sempre vinculados, exclusivamente, aos
(TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos Municipais.
Art. 8º. Será aberta, pela Prefeitura, em estabelecimento bancá-
rio, uma Conta Corrente Vinculada Especial do PROGRAMA VIN-
CULADO destinada ao recebimento dos “Boletos de Pagamento”
dos valores recebidos, que ficarão subordinados aos vários
contratos dos PROGRAMAS VINCULADOS, até o oportuno en-
contro de contas.
§ 1º. Quinzenalmente, em datas aprazadas no contrato, a Adminis-
tração e os licitantes contratados farão encontro de contas para
liquidação da despesa, com as medições dos serviços e a compro-
vação dos respectivos créditos, face à recuperação aos recebi-
mentos da divida ativa repassada, observando-se o seguinte:
I – havendo superávit dos recebimentos, em relação aos crédi-
tos dos contratados, os valores permanecerão na conta vincu-
lada, para novo encontro de contas, dando-se a liquidação da
despesa da parcela contratual correspondente ao pagamento
dos serviços de recuperação à medição ou entrega efetuadas;
II – os juros da conta vinculada serão creditados à Fazenda
Pública Municipal;
III – havendo déficit, este será creditado aos contratados, ven-
cendo juros de doze por cento ao ano, para futuro pagamento,
sempre, pelo valor dos (TICAMs.) Títulos Certificados de Ativos
Municipais que vierem a ser recebidos, ainda que executada a
obra ou serviço ou feito o fornecimento de bens, objeto do PRO-
GRAMA VINCULADO que, para esse fim, ficará prorrogado.
IV – Os Licitantes Contratados ou a Empresa Especializada sub-con-
tratada, terão acesso a conta corrente vinculada única e exclusiva-
mente para proceder a conciliação das baixas e pagamentos para
efetivação do encontro de contas mencionado neste parágrafo.
§ 2º. A não execução total das obras ou serviços ou o não forne-
cimentos de bens, nos prazos contratados, acarretara o imediato
encontro de contas, creditada a Administração, em moeda cor-
rente, o saldo, se houver, ou liquidando-se a despesa, pagando-
se aos contratados, em valores correspondentes por (TICAMs.)
Títulos Certificados de Ativos Municipais, para o que se manterá o
contrato, exclusivamente, com o fim de poderem receber o credi-
to, rescindindo-se, quanto ao mais, as cláusulas contratuais, com
as conseqüentes penalidades da espécie.
§ 3º. - Os créditos efetivados na conta corrente mencionada no
caput deste Artigo, oriundos dos recebimentos dos (TICAMs.)
Títulos Certificados de Ativos Municipais dados em pagamento
no PROGRAMA VINCULADO, não poderão ser seqüestrados ou
tredestinados para outro fim que não seja o pactuado nos PRO-
GRAMAS VINCULADOS.
Art. 9º.  Nos Editais de Licitação para o PROGRAMA VINCULA-
DO, será transcrito o presente Decreto e a Lei Municipal nº 110
de 03 de dezembro de 2.009, do qual o mesmo é originário.
Art. 10º. O prazo para execução do PROGRAMA VINCULADO
será acrescido de, no mínimo, dois meses, para inicio da recu-
peração dos TCAM e os programas de investimentos em obras,
serviços e aquisições serão executados de conformidade com
o fluxo de caixa.
Art. 11º.  Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Estância Turística de Avaré, 29 de Julho de 2.010

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
Prefeito Municipal
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C U L T U R A , L A Z E R   E  T  U R I S M O :

A Comissão Orga-
nizadora da 2ª Festa do
Peão de Boiadeiro de
Avaré anunciou na noi-
te de quinta-feira, no
Espaço Limousin, no
Parque “Fernando
Cruz Pimentel” ,  os
shows que farão parte
da maior festa popular
do calendário de even-
tos da cidade.

Antes, porém, foi
anunciado que os sho-
ws serão realizados em
um palco com mega in-
fra-estrutura para aco-
modar o grande públi-

Anunciados os shows da
2ª Festa do Peão de Boiadeiro

co, que será montando
no espaço onde futura-
mente será o Centro de
Eventos e Rodeios, po-
pularmente chamado
de “Arenão”.

Foi destacado ain-
da  que ,  depois  de
pronto,  o  “Arenão”
servirá para abrigar
grandes shows, fora
do período de realiza-
ção da Festa do Peão,
tornando-se um local
que poderá gerar ren-
da para a própria fes-
ta e que, a curto ou
médio prazo, a Festa

do Peão será igual o
melhor  as  g randes
festas como de Jagua-
riúna e Barretos.

Uma grande estru-
tura  será  montada,
com arquibancada co-
berta,  para permitir
melhor condição de
conforto às milhares de
pessoas  esperadas
para  o  evento ,  que
acontece de 14 a 19 de
setembro, que contará
ainda com shows gra-
tuitos, estacionamento,
parque de diversões,
entre outros atrativos.

Shows
Para a abertura do

evento, no dia 14, o
show ficará por conta
da dupla João Bosco
e Vinícius, no dia 15
tem Guilherme e San-
tiago, no dia 16 show
gospe l  com I rmão
Lázaro ,  no  d ia  17
show com Hugo e Thi-
ago  e  convidados
(gravação do DVD da
dupla em Avaré), no
dia 18 tem Gian e Gio-
vani e, finalizando, no
dia 19, show com o
grupo Charlie Brow Jr.

João Bosco e Vinícius Guilherme e Santiago Irmão Lázaro

Hugo e Thiago Gian e Giovani Charlie Brow Jr.
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E S P O R T E S :

Pela terceira vez
em sua história a Es-
tância  Tur ís t ica  de
Avaré vai  sediar  os
Jogos Regionais do In-
terior  da 8ª Região do
Estado de 2012, após
quase 15 anos de ex-
pectativa. A eleição
aconteceu no último
dia 25 na Faculdade de
Direito de Itu ((FADI-
TU), cidade que está
sediando a 54ª edição
dos jogos.

 Avaré vence eleição e vai sediar
os Jogos Regionais de 2012

Avaré disputou as
eleições com as cidades
de Votorantim, Cerqui-
lho e Tietê. Como Cer-
quilho e Tietê pleiteavam
juntas a realização dos
jogos, ficou definido que
as duas contariam como
uma única cidade. Cada
representante dos muni-
cípios teve 20 minutos
para explanar sobre o
motivo pelo qual esta-
vam pleiteando os jogos
em suas cidades.

Cada cidade exibiu
um vídeo mostrando
seus potenciais espor-
tivos. Após as explana-
ções, aconteceu a vo-
tação. Foram computa-
dos 38 votos, dos repre-
sentantes diretos das
cidades e chefes de
delegações, sendo 4
para Votorantim, 8 para
Cerquilho e Tietê e 26
para Avaré.

Com essa conquista,
a cidade receberá cerca

de 8.500 atletas de 65
cidades, tornando-se a
capital macro regional do
Esporte.

Avaré tem até 2012
para se preparar para
os jogos, onde um novo
ginásio de esportes
será construído na ci-
dade, além da reforma
total dos já existentes,
viabilizando assim aos
atletas visitantes a me-
lhor estrutura em aloja-
mentos, alimentação e

praças esportivas.
Até lá, serão investi-

dos cerca de R$ 3 mi-
lhões em infraestrutura,
com reformas da praças
esportivas já existentes e
criação de diversas es-
colinhas nas mais varia-
das modalidades.

ITU - Avaré partiu
para Itu com uma dele-
gação de mais de 350
atletas divididos em 22
modalidades esportivas.
Os jogos terminam

hoje. A tabela completa
da participação de Ava-
ré nos Jogos Regionais
de Itu 2010 e todos os
detalhes desse grandio-
so evento esportivo do
Estado de São Paulo
podem ser acessados
no site itu.jogosregio-
nais.com.br. Também
no site da Câmara, o
www.camaraavare.sp.gov.br,
a tabela completa dos
Jogos Regionais pode
ser acessada em PDF.

Avaré
possui
excelentes
praças
esportivas
para abrigar
as mais
variadas
modalida-
des
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TELEFONES DOS PONTOS DE TÁXI
Ponto Telefone Endereço
São João 3732-0111 Rua Maranhão
Santa Cruz 3731-2283 Rua São Paulo
São Benedito 3732-1772 Rua Mato Grosso (Igreja São Benedito)
São Cristóvão (mercado) 3732-0333 Praça da Independência (Rua Santa Catarina)
Central (matriz) 3732-0999 Rua Domiciano Santana
Santa Casa 3732-1669 Rua Mato Grosso x Rua Paraíba
Rodoviária 3733-0449 Terminal Rodoviário

CONSEG
CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA

Presidente - Ângela Armando
Rua Ribeirão Vermelho do Sul, 181 -

CEP 18703-280
Cidade Jardim - Avaré/SP
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C O N V I T E

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Câmara de Vereadores da Estância

Turística de Avaré

DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO
DE 2011

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré convida os Senhores Vereadores, associa-
ções de bairros, representantes de classes e
munícipes em geral, para AUDIÊNCIA PÚBLICA
do projeto que estabelece as diretrizes para o or-
çamento de 2011, a realizar-se no dia 05 de agos-
to de 2010, Quinta-feira, às 10h00min, no Plená-
rio Eruce Paulucci, sito à Avenida Misael Euphrásio
Leal, nº 999, Sede da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré, em cumprimento ao
disposto na Lei Complementar nº 101/00 (LRF).

TERMO DE REALINHAMENTO CONTRATUAL
Ref. Pregão 01/2010
Processo 01/2010
Contrato nº 02

Fica REALINHADO o preço do contrato de que trata o Pregão nº
01/2010, Processo nº 01/2010, com a empresa SILVEIRA &
DUARTE AVARÉ LTDA, nos termos do artigo 65, II, “d” da lei
8.666/93, referente à alteração no valor unitário por litro de álcool
fornecido, passando de R$ 1,42 (um real e quarenta e dois
centavos), para R$ 1,26 (um real e vinte e seis centavos),
a partir de 23 de julho de 2010.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 23 de
julho de 2010.

ROBERTO ARAUJO
Presidente da Câmara

SILVEIRA & DUARTE AVARÉ LTDA
Luciano Duarte da Silveira

ORDEM DO DIA
CIRCULAR N º 24/2010 - DG   Avaré, 29 de Julho de 2010.
Exmo. (a) Sr. (a) Vereador (a)
Comunica reinicio dos trabalhos legislativos, após o re-
cesso de JULHO/2010, no dia 02/08/2010 - Segunda-Feira,
às 18:00 horas, através da realização da Sessão Ordinária.
De ordem do Exmo. Sr. Presidente Vereador Roberto Araujo,
levo ao seu conhecimento que está marcado para o dia 02 de
Agosto p.f, segunda-feira, às 18:00 horas, o reinicio das
atividades deste Legislativo, após o recesso de JULHO/2010,
através da realização da Sessão Ordinária, devendo ser obser-
vado na mesma, a seguinte ordem dos trabalhos:-
a) Leitura das Correspondências recebidas:- Ofícios do Senhor
Prefeito Municipal, de diversos e indicações;
b) Palavra Livre;
c) Grande Expediente - Projetos de Lei (Legislativo e Executivo)
e Requerimentos;
d) Logo em seguida início da Ordem do Dia, convocada
pelo Sr. Presidente  na Sessão Ordinária de 28/06/2010,
conforme segue:
1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 62/2010 – Discus-
são Única - Maioria Absoluta
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre criação de cargos e dá outras provi-
dências (Guarda Municipal e Supervisor da Guarda Municipal)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar  nº 62/2010 e dos
Pareceres do Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e
Redação; de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor; e de
Serviços, Obras e Administração Pública. (Vista Ver. Ripoli)
2. PROJETO DE LEI N.º 107/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a assinar
Acordo de Cooperação Técnica para desenvolvimento
de projetos integrantes do programa nacional de con-
servação de energia e eficiência, que entre si fazem a
Companhia Luz e Força CPFL Santa Cruz e Prefeitura

CONVOCAÇÃO

Municipal de Avaré.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 107/2010, e dos Pareceres
do Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Reda-
ção; de Finanças, Orçamento e Direito do Consumidor. (c/ emen-
da) (Vista Ver. Roberto)
3. PROJETO DE LEI N.º 121/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre alteração da redação das Leis nº
457, de 16 de julho de 1996 e nº 665, de 25 de novembro
de 2004 e dá outras providências. - (CREA)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 121/2010 e dos Pareceres
do Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
(c/emenda)
OBSERVAÇÃO: O Processo, abaixo relacionado, deixou de
constar da presente Circular tendo em vista a solicitação
de documentos pela Divisão Jurídica e pela Comissão
PROJETO DE LEI N.º 108/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Autoria a outorga de escritura definitiva do
imóvel doado a empresa LAJÃO ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA e adota outras providências.
Anexo: Cópia do Of. 0019/2010-GP/df
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 122/2010
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr João Batista Leme- Secretário Municipal de Admi-
nistração, das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 2.448 de 28/05/2010, convoca o classificado no Concurso
Público nº 003/2007, homologado pelo Decreto nº 1.661 de 20/
02/08 e prorrogado pelo Decreto nº 2.292 de 07/01/10, para o
cargo de PEB II- Educação Física, para contrato temporário
regido pela CLT para substituição de Professor afastado a com-
parecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos
Humanos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810 no Centro
Administrativo.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
012º José Carlos Nardy de Freitas
Estância Turística de Avaré, 30 de Julho de 2010.

JOÃO BATISTA LEME
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 123/2010
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr João Batista Leme- Secretário Municipal de Admi-
nistração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 2.448 de 28/05/2010, convoca os classificados no
Processo Seletivo nº 005/2010, homologado em 26/06/2010,
para o cargo de Professor PEB II- Educação Artística, con-
forme classificação abaixo descrita, para substituir professor
desistente da vaga; para comparecerem no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos, situado a Rua Rio Grande
do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
03º Neli Aparecida de Moraes Vieira da Silva
Estância Turística de Avaré, 30 de Julho de 2010.

JOÃO BATISTA LEME
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 124/2010
O Município da Estância Turística de Avaré, , neste ato repre-
sentado pelo Sr João Batista Leme- Secretário Municipal de Ad-
ministração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 2.448 de 28/05/2010, convoca os classificados no
Processo Seletivo nº 001/2010, publicado em 23/01/2010,
homologado em 12/02/2010, publicado em 13/02/2010, para o
cargo de Professor PEB I , conforme classificação abaixo
descrita para substituir professor desistente da vaga; para com-
parecerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos
Humanos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
195º Mateus Valentino Viveiros
196º Erica Nicole Romagnolli
197º Vania Aparecida Martins
Estância Turística de Avaré, 30 de Julho de 2010.

JOÃO BATISTA LEME
Secretário Municipal de Administração

QUEM PRECISA, ENCONTRA.
QUEM PROCURA, CONTRATA.

Empresas acessem o site e cadastrem suas vagas.
É fácil e o custo zero.

VAGAS DE EMPREGO

PAT AVARÉ
Para se cadastrar acesse

www.empregasaopaualo.sp.gov.br
Maiores informações ligue 14-37321414

ESTAMOS EM NOVO ENDEREÇO: AVENIDA
MAJOR RANGEL, 1269, CENTRO
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Aneel regulamenta lei aprovada
em janeiro, que elimina critério de
consumo de até 80 Kwh para dar
lugar a regras que exigem inscri-
ção em programas sociais do go-
verno federal. Descontos podem
chegar a 65% na conta de energia

A Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel) aprovou a regula-
mentação da lei sancionada em ja-
neiro deste ano, que muda os cri-
térios para a concessão de descon-
tos para os consumidores classifi-
cados como de baixa renda. Pelo
sistema anterior, havia uma escala
de descontos e benefícios que le-
vava em conta o consumo na resi-
dência. Mas isso gerava distorções,
uma vez que consumidores soltei-
ros de classe média que moram
sozinhos acabam beneficiados,
assim como também os donos de
casas de veraneio.

Para continuar recebendo o be-
nefício, os consumidores tidos hoje
como de baixa renda terão de apre-
sentar às distribuidoras de energia
o Número de Inscrição Social (NIS),
que detêm junto ao Cadastro Úni-
co do Governo Federal e é usado
como critério para distribuir o Bol-
sa Família. Além de fazer parte
desse cadastro, o consumidor terá
de comprovar também renda men-
sal per capita de meio salário mí-
nimo (R$ 255,00).

No país, os 20 milhões benefi-
ciários atuais subiriam para 22,2
milhões. São clientes das distribui-
doras de energia que seguem os
novos critérios previstos na Lei nº
12.212/2010: sai a regra que dava
descontos segundo o limite de

INFORMATIVO PROCON:

Mudanças para concessão
do benefício de desconto na

conta de luz para a população
de baixa renda

consumo e entra a que só con-
cede desconto para quem é bai-
xa renda comprovadamente. O li-
mite era 80 quilowatts/hora e pas-
sou a 220 Kwh.

Só pagarão menos na conta
de luz inscritos no Cadastro Úni-
co do governo, que inclui os pro-
gramas sociais, como o Bolsa
Família, ou idosos e deficientes
beneficiários da Lei Orgânica da
Assistência Social.

Transição- Prazo para cair:
Quem consome a média de 80

KW/h, o prazo é até 20 de novem-
bro de 2010; de 68 a 80 Kwh, 20
de março de 2011; de 55 a 68 Kwh,
20 de julho de 2011; de 30 a 55
Kwh, 20 de setembro de 2011; e
quem consome até 30 Kwh, o pra-
zo é até 20 de novembro de 2011.

Novos descontos:
Consumo até 30 Kwh terá

65%; de 31 Kwh a 100 Kwh, 40%
a menos; de 101 Kwh a 220, se-
rão 10% de redução; acima de
220 Kwh, não haverá desconto.

Quem tem direito:
Todos os consumidores de

energia com renda familiar men-
sal por pessoa de até meio salário
mínimo e que estejam incluídas no
Cadastro Único; Casa com renda
de até três mínimos em que uma
pessoa tenha doença que exija uso
contínuo de aparelhos, equipamen-
tos ou instrumentos elétricos; ou
idoso que receba o Benefício de
Prestação Continuada da Assistên-
cia Social.

Fonte: baseado em dados
do site www.endivida-
do.com.br

Comunicado
Toda terça-feira a partir das 19h30, acontece

Reunião do Conselho Municipal de Turismo
(COMTUR). Os interessados em participar do
desenvolvimento do turismo da Estância Tu-
rística de Avaré, favor entrar em contato na
Secretaria de Turismo pelo telefone 3732-8009,
ou acessar o site: www.comturavare.com.br.
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Projeto de Ação Social “Prefeitura no
Bairro” chega ao Bairro Camargo

O Projeto de Ação
Social “Prefeitura no
Bairro” chega neste sá-
bado, 31, ao Bairro
Camargo (EMEB
“Maria Nazeré Abss
Pimentel”), das 9h00
às 17h00, levando
toda a estrutura da Pre-
feitura e Secretarias
Municipais para aten-
der às necessidades
daquela localidade,
como expedição de
RG e outros documen-
tos, esportes e eventos
culturais, orientações
jurídicas, serviços de
saúde, informações so-

E V E N T O :

bre água e luz, entre
outros.

O prefeito e os se-
cretários estarão à dis-
posição dos morado-
res, atendendo suas
reivindicações. A Se-
cretaria da Saúde, por
exemplo, disponibiliza-
rá as seguintes especi-
alidades médicas: Pe-
diatria, Clínica Geral,
Ginecologia, Cardiolo-
gia e Oftalmologia,
além da área odonto-
lógica.

O projeto da Ouvi-
doria Municipal conheci-
do como Prefeitura no

Bairro tem sido a mais
forte mostra de que o
prefeito possui, como
propósito, permitir que
as pessoas não depen-
dam de agendamentos
para conversar com os
que foram eleitos por
elas, ou seja,  “o homem
público é um funcionário
do povo e está a seu ser-
viço”, afirma Barcheti.

Tal projeto é um
grande facilitador, por
permitir à população, a
quebra de barreiras bu-
rocráticas e o intercâm-
bio com todos os seto-
res da administração
pública, levando reivin-
dicações e anseios da
população de forma di-
reta, inclusive a qual-
quer Secretário ou mes-

mo ao próprio Prefeito
,que se faz presente
durante todo o evento.

A rotina dos eventos
já ocorridos d permite
constatar que não só a
população do bairro
(em que o mesmo está
programado  para
acontecer) procura
atendimento especi-
alizado, como também,

há o aparecimento da
migração de  outros
bairros, isto é, pessoas
que já foram atendidas
anteriormente seguem a
caravana a título de
acompanhamento do
projeto bem sucedido,
como uma maneira de
agradecimento e retri-
buição pelos serviços
prestados e obtidos.

No próximo dia 13,
a Secretaria de Turis-
mo da Estância Turís-
tica de Avaré, em par-
ceria com a Casa da
Agricultura e Sindica-
to Rural, disponibiliza-
rá um ônibus com 42
lugares para os inte-
ressados em participar
da 7ª Feira Nacional
de Turismo Rural.

A possibilidade de
reunir em um só espa-
ço, os dois pólos fun-
damentais para gera-
ção de negócios (ven-
dedor, comprador), faz
com que as feiras se-
jam o principal e mais

Avaré participará da
7ª Feira Nacional de

Turismo Rural

T U R I S M O :

eficiente veículo de
promoção comercial da
atualidade.

Dividida em regiões,
áreas temáticas, produ-
tos e serviços para o
setor, a Feira Nacional
de Turismo Rural vai
criar oportunidades
para o conhecimento e
interseção do público
com este promissor seg-
mento de turismo naci-
onal.

Os interessados de-
verão entrar em conta-
to até dia 4 de agosto
na Secretaria de Turis-
mo pelo telefone
3732-8009.

No último dia 7
teve início o Curso
de  Mode l i s t a  de
Roupas  no  Fundo
Social de Solidarie-
dade de Avaré, que
tem por objetivo ca-
pacitar profissionais
na área de confec-
ção e modelagem de
roupas.

O  mode l i s t a  é
aquele que verifica a
adequação do mode-
lo inicial ao tecido
previsto, o caimento
de  cada  peça  e  a
execução prática das
ideias. O profissio-
nal terá competência
pa ra  de senvo lve r
moldes, ampliação e
redução de acordo
com precedimentos
técnicos e normas
ambientais de segu-
rança.

O curso vem sen-
do desenvolvido em

Senai de Botucatu e Prefeitura promovem
Curso de Modelista de Roupas no Fundo Social

C A P A C I T A Ç Ã O:

160 horas de segun-
da à quinta-feira, das
8h00  às  11h00 ,  e
conta com 11 alunas
inscritas e frequen-
tes, de todas as fai-
xas etárias. Por ser
um setor que exige
mão de obra qualifi-
cada, o curso é mo-
nitorado pela profes-
sora Suzana Fernan-
des de Oliveira (Se-
nai de Botucatu).

Professora e alunas durante o curso

Material utilizado no curso
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A Prefeitura de Ava-
ré assinou na quinta-fei-
ra, 29 de julho, convênio
para atender 103 famíli-
as desabrigadas ou desa-
lojadas no município,
moradores do “Recanto
da Biquinha”. Pelo acor-
do, elas receberão auxí-
lio-moradia emergencial
de R$ 300,00 mensais
até o atendimento em
uma moradia definitiva e
parcela única de R$
1.000,00 do Programa
“Novo Começo”.

As 103 famílias bene-
ficiadas fazem parte de
um cadastro do Fundo
Social de Solidariedade,
presidido pela primeira-
dama Maria Silvia Pedro.
Elas tiveram suas casas

Moradores do “Recanto da Biquinha”
recebem auxílio-moradia

H A B I T A Ç Ã O :

Moradores do Recanto da Biquinha aguardam para
receberem o auxílo

Moradores com os cheques recebidos

A equipe de Karatê
da Secretaria Municipal
de Esportes de Avaré
participou no último dia
23 do 54º Jogos Regio-
nais de Itu, conquistando
8 medalhas, sendo 3 de
ouro, 4 de prata e 1 de
bronze.

Na categoria kata in-
dividual, Bruno Diego da
Silva sagrou-se campeão
e Jéssica Zaia foi a vice-
campeã. No kumitê indi-
vidual, Jéssia Zaia foi a
campeã, Cristina Ca-
margo a vice e Eliezer
Lopes também ficou
como vice-campeão. Já
no kata por equipe, no
feminino, Jéssica Zaia,
Thaís Cristia e Carolina
foram campeãs. No kata
masculino por equipe,
Eliezer Lopes, Pedro
Fernandes e Bruno Die-

Equipe de Karatê da SEME/Avaré conquista
8 medalhas nos Jogos Regionais

E S P O R T E S :

Equipe de Karatê
go conquistaram o 3º lu-
gar.  No shiai feminino
por equipe, Maria do
Carmo, Thaís Cristina,
Jéssica Zaia e Cristina
Camargo foram vice-

campeãs e, no shiai mas-
culino por equipe, Pedro
Fernandes, Luang Pres-
tes, Bruno Diego, Mar-
cos Pereira, Eliezer Lo-
pes e Fernando Pedroso,

ficaram com o 4º lugar.
Na classificação geral,
Avaré ficou como vice-
campeã no feminino e 4º
lugar no masculino.

A L F A B E T I Z A Ç Ã O :

A coordenação da Edu-
cação de Jovens e Adultos
– EJA (antigo Supletivo) –
de Avaré, por intermédio da
Secretaria Municipal da
Educação, comunica que
estão abertas as matrícu-
las para o Ensino Funda-
mental I e II, de 1ª a 4ª se-
ries (alfabetização – anti-
go primário) e 5ª a 8ª séri-
es (antigo ginásio).

De 1ª a 4ª séries, as
vagas são para as escolas
EMEB “Dona Anna No-
vaes de Carvalho” (Tele-
fone 3733-5353 – Bairro do
Brás), EMEB “Professor
Clarindo Macedo” (Telefo-
ne 3733-7019 – Jardim
Paineiras), EMEB “Orlan-
do Cortez” (Telefone
3733-8246 – Vila Operá-
ria), EMEB “Professor
Victor Lampareli” (Telefo-

Abertas matrículas para EJA
ne 3732-2342 – Bairro
Alto), EMEB “Professora
Norma Lília Pereira” (Te-
lefone 3733-4308 – Bairro
Santa Mônica), EMEB
“Professora Celina Villela
Duarte Bruno” (Telefone
3731-9150 – Bairro Costa
Azul) e EMEB “Fausto
dos Santos Rodrigues” (Te-
lefone 3732-7541 – Jardim
Paraíso).

Também de 1ª a 4ª sé-
ries e 5ª a 8ª séries, vagas
nas escolas EMEB “Pro-
fessor Flávio Nascimento”
(Telefone 3733-5333 – Vila
Martins), EMEB “Profes-
sora Maria Nazareth Abs
Pimentel” (Telefone 3732-
8686 – Bairro Camargo) e
EMEB “Professora Maria
Theresa de Oliveira Pica-
lho” (Telefone 3733-7017
– Bairro Brabância).

danificadas ou condena-
das em decorrência das
chuvas que atingiram o
município no início do
ano. O convênio garante
que o auxílio-moradia
emergencial no valor de
R$ 300,00 seja pago men-
salmente até que as pes-
soas possam voltar para
suas casas ou até que re-
cebam atendimento habi-
tacional definitivo.

O Programa “Novo
Começo”,  amplia o
atendimento aos desa-
brigados com parcela
única de R$ 1 mil. Com
esta ajuda, as famílias
podem recompor parte
das perdas e começar
a reconstrução de suas
vidas.
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E S P O R T E S :

Mesmo antes de sa-
ber que seria sede dos
Jogos Regionais de 2012,
a cidade já vinha se pre-
parando para receber o
maior evento da  8ª Re-
gião do Estado. Várias
obras no setor esportivo
estão em andamento na
cidade, como a cobertu-
ra da piscina aquecida do
Ginásio “Kim Negrão”, a
construção dos vestiári-
os da piscina do Centro
Social Urbano (CSU),

Avaré já se prepara para 2012

que também será cober-
ta, a reforma dos alam-
brados do Ginásio “Tico
do Manolo” e pintura da
cancha de bocha exis-
tente no local, construção
de pista de Skate e o fu-
turo Ginásio de Esportes
que será construído no
Bairro Jardim Tropical.

A piscina do Ginásio
Kim Negrão depois de
coberta será aquecida e
o prazo para sua entre-
gue é em Agosto. Valor
da obra R$ 148.180,56.

A construção vestiá-
rio do CSU em sua pri-
meira etapa corre a todo
vapor. A segunda etapa
contará com a cobertura
da piscina, cujo valor da
obra é R$ 128.698,37.

Outra obra é a refor-
ma dos alambrados do
Ginásio “Tico do Mano-
lo”, que estão sendo ali-
nhados e fixados, já que
estavam soltos, ofere-
cendo perigo aos atletas.
A cancha de bocha exis-
tente nos fundos do giná-
sio está ganhando pintu-
ra nova.

A construção da Pis-
ta de Skate na Avenida
Major Rangel, apesar de
não ser uma modalidade
esportiva que faz parte
dos Jogos Regionais, é
outra obra no setor que
segue em ritmo acelera-
do. No dia sete de julho
começou a concretagem
da obra e dentro de 20
dias será entregue a pri-

meira etapa. Valor da
obra R$ 68.024,82.

A construção vestiá-
rio do CSU faz parte de
um conjuntos de melho-
rias naquela área da ci-
dade. A segunda etapa
contará com a cobertura
da piscina. Valor da obra
R$ 128.698,37.

Até 2012, a cidade pas-
sará a contar com um
novo e moderno Ginásio
de Esportes, que será
construído no Bairro Jar-
dim Tropical, numa área de
1.720,32 metros quadra-
dos, que fica atrás da Es-
cola “Carlos Papa”, no
valor de R$ 200.000,00,
com contrapartida da Pre-
feitura no valor de R$
14.247,70.

Cobertura da piscina do Ginásio “Kim Negrão”

Local onde será construído o Ginásio de Esportes do Jardim Tropical

Construção dos vestiários da piscina do CSU

Colocação dos alambrados do Ginásio “Tico do Manolo”

Pintura da cancha de bocha do Ginásio “Tico do Manolo”


